
PARECER DA COMISSÃO DE SEGURANÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
 

Aos Projetos de Lei nº: 260/2021 e 272/2021 

Relator: Vereador JOSÉ CLIMÉRIO NETO 

I – RELATÓRIO 

Projeto de LEI nº 272/2021 do Vereador Emanuel Ramos - Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 
hipermercados localizados no município de Santa Cruz do Capibaribe utilizarem aviso sonoro para 
atendimento de pessoas com deficiência visual. Projeto de Lei 260/2021 do Vereador Nailson Ramos - 
Torna obrigatório o uso de símbolo identificador da pessoa idosa, livre de conteúdo depreciativo e 
pejorativo, em todos os locais e serviços que priorizam o atendimento do idoso no município de Santa Cruz 
do Capibaribe. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Observa-se que a iniciativa dos Projetos em tela encontra-se em consonância com as normas referentes à 
Segurança, Cidadania e Direitos Humanos.  

Em face do exposto, opino FAVORAVELMENTE. 

Voto pelas suas APROVAÇÕES. 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2021. 

 

JOSÉ CLIMÉRIO NETO 
RELATOR 

II – PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Segurança, Cidadania e Direitos Humanos, na presente sessão, analisando os Projetos 
supramencionados, aprovou por unanimidade os mesmos em suas formas originais.  

 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores FLÁVIO HUMBERTO PONTES DA SILVA, JOSÉ 
ADEMIR PEREIRA e JOSÉ CLIMÉRIO NETO. 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2021. 

 

FLÁVIO HUMBERTO PONTES DA SILVA                            JOSÉ CLIMÉRIO NETO 
                            Presidente                                                                                             Relator 

 

JOSÉ MANOEL DE LIMA 
Secretário   
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